PARECER Nº 2151, DE 2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 827, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Carlinhos Almeida, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a firmar convênios para reprogramar máquinas de caça-níqueis apreendidas e destiná-las para uso educacional.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposta não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável ao projeto.

Em seguida, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Educação que emitiu parecer favorável.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno. Face à não manifestação tempestiva da Comissão de Finanças e Orçamento, compete-nos agora, na qualidade de relator especial, analisá-la quanto aos seus aspectos financeiros e orçamentários.
Ao fazê-lo, verificamos que inexistem óbices à aprovação do projeto, nos aspectos que nos compete analisar.

Diante do exposto somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 827, de 2007. 

É o nosso parecer.

a) Enio Tatto – Relator Especial
